
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 8.147, DE 2017 

Altera a Lei nº 13.425, de 30 de março de 

2017, que “estabelece diretrizes gerais sobre 

medidas de prevenção e combate a incêndio e a 

desastres em estabelecimentos, edificações e 

áreas de reunião de público; altera as Leis nºs 

8.078, de 11 de setembro de 1990, e 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 – Código Civil; e dá outras 

providências”, para tornar obrigatória a elaboração 

de planos de evacuação de locais e edificações em 

situação de risco. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei n° 13.425, de 30 de março de 2017, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 2º......................................................................................... 

§ 1º As normas especiais previstas no caput deste artigo abrangem 

estabelecimentos, edificações de comércio e serviços e áreas de reunião de público, cobertos 

ou descobertos, cercados ou não, com ocupação simultânea potencial igual ou superior a cem 

pessoas, e devem prever obrigatoriamente a elaboração e implementação de planos de 

evacuação. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 2018. 

Deputado JUSCELINO FILHO 

Presidente 


